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BB PROGRESSIVO II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII  

CNPJ/MF Nº 14.410.722/0001-29 (“Fundo”) 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2023 

 

1. DATA E HORÁRIO – Dia 31 de agosto de 2023, às 11:00 horas, por meio eletrônico, na 

sede social da atual administradora e gestora do Fundo, BV Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.384.738/0001-98, na Avenida 

das Nações Unidas, nº 14.171, Condomínio Rochaverá, Torre A, 11º andar, São Paulo – SP 

(“Atual Administradora”). 

 

2. CONVOCAÇÃO –A convocação foi enviada para a totalidade dos cotistas do Fundo em 25 

de julho de 2023 (“Cotistas”). 

 

3. PRESENÇA – Cotistas em número suficiente para as deliberações. 

 

4. MESA DIRIGENTE – Raquel de Sousa Batista, Presidente; e Laís Rangel de Moura, 

Secretária. 

 
5. ORDEM DO DIA:  

(I) Deliberar, de forma conjunta, quanto a: 

 

(i.a) Alteração da definição de “Locatários” da cláusula 2.1. do regulamento do 

Fundo para que passe a ter a seguinte redação:  

 

““Locatários”: Quaisquer pessoas jurídicas, bem como quaisquer instituições 

financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, incluindo mas não 

se limitando ao Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, com sede em 

Brasília, Distrito Federal, na SBS Quadra 01, Bloco G, s/n.º, 24º andar, parte, CEP 

70.073-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91 ou suas filiais, bem 

como as sociedades subsidiárias e/ou coligadas e/ou controladas pelo Banco do 

Brasil S.A., na qualidade de locatários dos Ativos Alvo;” 

 

(i.b) Alteração da cláusula 3.3. e consequente exclusão das subcláusulas 3.3.1., 

3.3.2. e 3.3.3. do regulamento do Fundo para que passe a ter a seguinte redação: 
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“3.3. Término dos Contratos de Locação. Findos os prazos de locação, o respectivo 

Locatário terá a prerrogativa na renovação das locações, podendo ser celebrados 

contratos de locação convencional, sob o regime da Lei n.º 8.245/91.” 

 

(i.c) Inclusão da cláusula 3.4. e consequente inclusão das subcláusulas 3.4.1. e 

3.4.2., bem como renumeração das cláusulas seguintes do regulamento do Fundo 

para que passem a ter a seguinte redação: 

 

“3.4. Alienação dos Ativos Alvo. A Instituição Administradora poderá, a seu exclusivo 

critério, alienar os Ativos Alvo. 

3.4.1. Caso ocorra a alienação de qualquer Ativo Alvo durante a vigência dos 

contratos de locação, a Instituição Administradora deverá fazer constar no 

instrumento definitivo de compra e venda do Ativo Alvo cláusula de cumprimento de 

vigência do contrato de locação em questão. 

3.4.2. Os recursos obtidos com a alienação de Ativos Alvo poderão ser: i) reinvestidos 

em Ativos Alvo; ou ii) utilizados para a amortização das Cotas, a exclusivo critério da 

Instituição Administradora.” 

 

(II)  Em observância ao Art. 69, parágrafo único da Instrução CVM nº 555, de 17 de 

dezembro de 2014 (“Instrução CVM 555”), deliberar sobre o pagamento, pelo 

Fundo, dos custos incorridos com a convocação da Assembleia Geral. 

 
Propostas da Administradora 
 

(III) Deliberar, de forma conjunta, quanto a: 

 

(iii.a) Autorizar a transferência da administração fiduciária do Fundo para a BEM 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ/ME sob o n o 00.066.670/0001-00,  com sede social no Núcleo Cidade de 

Deus, s/no , Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, credenciada como 

Administradora de Carteira de Valores Mobiliários pela Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 3067, de 06.09.1994 (“Novo 

Administrador”), permanecendo a atual Administradora como Gestora do Fundo, 

bem como demais ajustes de redação ao Regulamento decorrentes de tal 
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transferência. A transferência da administração fiduciária, se aprovada, será 

efetivada na abertura do dia 02 de outubro de 2023. A transferência da 

administração não ensejará alterações das taxas atualmente vigentes; 

 

(iii.b) Autorizar a transferência da custódia, controladoria, tesouraria dos ativos do 

Fundo e a escrituração das cotas do Fundo para o BANCO BRADESCO S.A., 

instituição financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, Cidade 

de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

60.746.948/0001-12, devidamente autorizada pela CVM, para referida prestação 

de serviços por meio do Ato Declaratório nº 1.432, de 27.06.1990, bem como 

demais ajustes de redação ao Regulamento decorrentes de tal transferência. A 

transferência da custódia, controladoria, tesouraria e escrituração, se aprovada, 

será efetivada na abertura do dia 02 de outubro de 2023; 

 

(iii.c) Alteração da denominação atual do Fundo para “TIVIO RENDA IMOBILIÁRIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”; 

 

 

(iii.d) Inclusão da cláusula 3.4.3. ao regulamento do Fundo, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“3.4.3. A alienação dos Ativos Alvo mencionada no Item 3.4 poderá ser efetivada pela 

Instituição Administradora por meio de permuta, sendo que em tal hipótese o Fundo 

receberá novos Ativos Alvo, aderentes à Política de Investimento do Fundo, além de 

eventuais recursos financeiros que se fizerem aplicáveis, a serem utilizados 

conforme Item 3.4.2. acima.” 

 

(iii.e) Alteração das cláusulas 6.8., 6.9., 6.10. e 6.24., exclusão da cláusula 6.11., 

bem como renumeração das cláusulas seguintes do regulamento do Fundo que 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“6.8. Risco de potencial conflito de interesses. A Administradora e determinada 

contraparte do Fundo podem, eventualmente, possuir relevante vinculação societária, 

acarretando hipóteses de conflito de interesses efetivo ou potencial entre estes, em 
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situações como, exemplificativamente: (i) a aquisição, locação, arrendamento ou 

exploração do direito de superfície, pelo Fundo, de Ativos Alvo de propriedade do 

administrador, consultor especializado ou de pessoas a eles ligadas; (ii) a alienação, 

locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de Ativos Alvo 

integrantes do patrimônio do Fundo tendo como contraparte o administrador, 

consultor especializado ou pessoas a eles ligadas; e (iii) a aquisição, pelo Fundo, de 

Ativo Alvo de propriedade de devedores do administrador, gestor ou consultor 

especializado, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor;” 

 

“6.9. Risco de distorções nos valores de locação dos Ativos Alvo. O Fundo pode 

adquirir Ativos Alvo de eventual Locatário com o objetivo único e exclusivo de alugá-

los de volta ao mesmo Locatário ou suas respectivas partes relacionadas, mediante 

a celebração de Contratos de Locação Atípica. Assim, tendo em vista que o valor de 

locação de tais Ativos Alvo será acordado entre a Instituição Administradora e o 

Locatário, como condição para sua aquisição pelo Fundo, o valor da respectiva 

locação pode não estar sujeito à revisão durante a totalidade do prazo da locação, 

não sendo possível assegurar a inexistência de distorções sobre os valores de 

locação de tais Ativos Alvo, o que pode culminar em prejuízos ao Fundo e aos 

Cotistas.” 

 

“6.10. Risco de distorções nos valores de aquisição dos Ativos Alvo. O Fundo possui 

em seu portfólio Ativos Alvo que foram adquiridos do Banco do Brasil S.A., mediante 

a integralização de tais Ativos Alvo no Fundo quando da realização da 1ª emissão 

primária de Cotas do Fundo. O valor de integralização de tais Ativos Alvo foi validado 

pela Instituição Administradora com base nos laudos de avaliação. Ocorre que a 

Instituição Administradora na época das integralizações possuía vinculação 

societária relevante com este Locatário específico, fato que pode ter ocasionado 

distorções sobre os valores de aquisição de tais Ativos Alvo, o que pode culminar em 

prejuízos ao Fundo e aos Cotistas.” 

 

“6.24. Risco de Condições Econômicas Adversas Regionais. As condições 

econômicas adversas nas regiões onde estão localizados os Ativos Alvo e a 

capacidade de manter e renovar as locações podem causar um efeito adverso para 

o Fundo. 
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Os resultados do Fundo dependem substancialmente da sua capacidade de adquirir 

Ativos Alvo e locar e/ou manter locados os espaços dos Ativos Alvo aos Locatários. 

Condições adversas nas regiões em que se encontram situados os Ativos Alvo 

podem restringir a possibilidade de aumentar o preço das locações, bem como 

diminuir as receitas provenientes dessas locações. Caso os Ativos Alvo não gerem 

receita suficiente para que possam cumprir com as suas obrigações, a condição 

financeira e os resultados do Fundo podem ser adversamente afetados, assim como 

a rentabilidade dos Cotistas. 

 

Ainda, a atuação do Fundo em atividades do mercado imobiliário pode influenciar a 

oferta e procura de bens imóveis em certas regiões, a demanda por locações de 

imóveis e o grau de interesse de potenciais compradores dos Ativos do Fundo, 

fazendo com que eventuais expectativas de rentabilidade do Fundo sejam frustradas.  

 

Nesse caso, eventuais retornos esperados pelo Fundo e fontes de receitas podem se 

tornar menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma redução significativamente 

diferente da esperada. A falta de liquidez no mercado imobiliário pode, também, 

prejudicar o Fundo no momento da alienação dos Ativos Alvo que integram o seu 

patrimônio, se for o caso. 

 

Além disso, bens imóveis podem ser afetados pelas condições do mercado 

imobiliário local ou regional, tais como o excesso de oferta de espaço para imóveis 

comerciais nas regiões onde se encontram os Ativos Alvo descritos neste Prospecto, 

e suas margens de lucros podem ser afetadas em função dos seguintes fatores, 

dentre outros (i) criação e/ou aumento nas alíquotas de tributos e tarifas públicas 

incidentes, (ii) da interrupção ou prestação irregular dos serviços públicos, em 

especial o fornecimento de água e energia elétrica, (iii) eventos adversos que limitem 

atividades relacionadas aos setores de atuação dos Locatários dos Ativos Alvo de 

propriedade do Fundo (iv) períodos de recessão, aumento dos níveis de vacância 

e/ou aumento da taxa de juros que causem queda nos preços das locações e/ou 

aumento da inadimplência dos Locatários; (v) eventual decadência econômica das 

regiões onde se encontram localizados os Ativos Alvo; e (vi) percepções negativas 
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pelos Locatários com relação à segurança, atratividade e relevância, sob o ponto de 

vista estratégico, das regiões onde se situam os Ativos Alvo. 

 

Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito material adverso na sua condição 

financeira e as Cotas poderão ter sua rentabilidade reduzida. 

 

Há de se destacar que, em razão de especificidades da legislação federal, estadual 

ou municipal, os Ativos Alvo ou alguns dos Ativos Alvo adquiridos pelo Fundo, podem 

estar sujeitos a restrições ou normativos especiais que impeçam a livre transferência 

dos imóveis sem que seja aprovada tal transferência previamente por órgão 

governamental, como é o caso de imóveis foreiros, cuja transferência de titularidade 

do domínio útil é sujeita à aprovação da SPU – Secretaria do Patrimônio da União, o 

que pode demandar tempo e custos adicionais à transferência da titularidade de 

direitos sobre o Imóvel ao Fundo. Ademais, há possibilidade de exercício de direito 

de preferência pela União na aquisição de imóveis foreiros. Outros normativos 

específicos a serem considerados são aqueles que criam regras específicas de uso, 

seja por via legal, condominial ou de zoneamento, as quais, além de restritivas à 

transferência, podem gerar impactos à liberdade de ocupação e uso de determinados 

imóveis. Tais restrições, de maneira geral, podem afetar a rentabilidade do Fundo, na 

medida em que causem impacto na documentação afeta à regularidade e 

transferência do imóvel ao Fundo ou mesmo quanto à utilização pelos Locatários.” 

 

Nos termos do Art. 17-A, II da ICVM 472, a Administradora promoverá a atualização de sua razão 

social em todas as menções constantes no regulamento do Fundo: DE “Votorantim Asset 

Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.” PARA “BV Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários S.A.”; 

 

6. DELIBERAÇÕES:  

 

(I) Houve quórum suficiente para aprovação da matéria do Item (I) da Ordem do dia, acima 

descrita, havendo 26,87% (vinte e seis virgula oitenta e sete por cento)  das cotas emitidas 

pelo Fundo em circulação manifestando-se a favor e 0,59% (zero virgula cinquenta e nove por 

cento) das cotas emitidas pelo Fundo manifestando-se contra, uma vez que tal deliberação 

depende de aprovação de Cotistas que representem 25% (vinte cinco por cento), no mínimo, 

das Cotas emitidas, de acordo com o item 9.7.1 do Regulamento do Fundo. 
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(II) Houve quórum suficiente para aprovação da matéria do Item (II) da Ordem do dia, acima 

descrita, havendo 26,65% (vinte e seis virgula sessenta e cinco por cento)  das cotas emitidas 

pelo Fundo em circulação manifestando-se a favor e 0,88% (zero virgula oitenta e oito por 

cento) das cotas emitidas pelo Fundo manifestando-se contra, uma vez que tal deliberação 

depende de aprovação de Cotistas que representem 25% (vinte cinco por cento), no mínimo, 

das Cotas emitidas, de acordo com o item 9.7.1 do Regulamento do Fundo. 

 

(III) Houve quórum suficiente para aprovação da matéria do Item (III) da Ordem do dia, acima 

descrita, havendo 26,57% (vinte e seis virgula cinquenta e sete por cento)  das cotas emitidas 

pelo Fundo em circulação manifestando-se a favor e 0,91% (zero virgula noventa e um por 

cento) das cotas emitidas pelo Fundo manifestando-se contra, uma vez que tal deliberação 

depende de aprovação de Cotistas que representem 25% (vinte cinco por cento), no mínimo, 

das Cotas emitidas, de acordo com o item 9.7.1 do Regulamento do Fundo. 

 

A Nova Administradora assumirá todas as obrigações oriundas da atividade de administração 

do Fundo na abertura do dia 2 de outubro de 2023 (“Data de Transferência”), data em que a 

Atual Administradora terá concluído todas as suas obrigações, não sendo de 

responsabilidade da Nova Administradora os atos de administração relativos ao Fundo 

originados até o fechamento do último dia útil anterior à Data de Transferência, ou seja, 29 de 

setembro de 2023 (“Data Base”). A formalização da substituição da Atual Administradora ora 

aprovada se dará da seguinte forma: 

 

A Atual Administradora transferirá à Nova Administradora, na Data de Transferência, a 

totalidade dos ativos e valores componentes da carteira do Fundo, apurados no fechamento 

da Data Base, deduzidas todas as taxas e despesas devidas pelo Fundo, incluindo, mas não 

se limitando, às Taxas de Administração e Performance, se houver, calculadas de forma pro 

rata temporis, considerando o número de dias corridos até a Data de Transferência; 

 

A Atual Administradora entregará à Nova Administradora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da Data de Transferência, todo o acervo societário digital do Fundo, bem como as 

informações cadastrais de seus cotistas, incluindo cópia do termo de adesão ao Fundo, 

inerente ao período em que esteve sob sua administração; 
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A Atual Administradora se compromete a efetuar, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 

Data de Transferência, o levantamento do balanço e demais demonstrações financeiras 

referentes ao período compreendido entre o encerramento do último exercício social do 

Fundo e a Data Base, os quais serão entregues à Nova Administradora juntamente com o 

parecer dos auditores independentes do Fundo. As despesas relativas aos trabalhos dos 

auditores independentes correrão por conta do Fundo, devendo a Atual Administradora 

provisioná-las até a Data de Transferência e realizar o respectivo pagamento em nome do 

Fundo; 

 

A Atual Administradora conservará a posse da documentação contábil e fiscal do Fundo, 

relativa às operações ocorridas até a Data Base, obrigando-se a fornecer cópia de tal 

documentação dentro dos prazos estipulados pelos órgãos reguladores sempre que 

solicitado pela Nova Administradora ou por qualquer autoridade fiscalizadora, sendo que as 

obrigações fiscais decorrentes dos fatos geradores ocorridos a partir da Data de 

Transferência caberão à Nova Administradora; 

 

Competirá à Atual Administradora, nos termos da regulamentação em vigor, enviar aos 

Cotistas do Fundo no prazo legal, documento contendo as informações sobre os rendimentos 

auferidos no ano civil até a Data Base; 

 

A Atual Administradora disponibilizará em até 03 (três) dias úteis antes da Data de 

Transferência, os códigos do Fundo na Associação Brasileira dos Mercados Financeiro e de 

Capitais – ANBIMA (“ANBIMA”), na B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – SELIC e nos demais ambientes de negociação, conforme aplicáveis; 

 
A Atual Administradora deverá encaminhar à Nova Administradora, por meio eletrônico, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis antes da Data de Transferência, todos os registros que 

permitam a identificação exata em relação a cada Cotista ativo do Fundo, relativamente às 

perdas sujeitas à compensação futura, caso existam, bem como quaisquer alterações 

ocorridas nessas informações até a Data de Transferência para que a Nova Administradora 

possa tomar as providências necessárias a compensá-los, seja por ocasião dos rendimentos 

apurados em cada período de incidência do imposto de renda ou em resgates futuros; 

 

A Atual Administradora deverá entregar à Nova Administradora, em até 05 (cinco) dias úteis 

antes da Data de Transferência, cópia da posição e histórico de movimentação de todos os 



bv.com.br > asset 
 

Av. das Nações Unidas, 14171 – Torre A – 11º andar – Vila Gertrudes – 04794-000 - São Paulo/SP 

 
Dúvidas, sugestões e reclamações, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Cliente pelo telefone 0800 728 0083 ou pelo e-mail sac@bv.com.br. Deficientes 
Auditivos e de Fala: 0800 701 8661. Se desejar entrar em contato com a Ouvidoria, ligue para 0800 707 0083 (Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 701 8661). 

e de Fala: 0800 701 8661. Se desejar entrar em contato com a Ouvidoria, ligue para 0800 707 0083 (Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 701 8661). 

PÚBLICO 

Cotistas do Fundo e dos registros contábeis e fiscais, relativos ao período em que o Fundo 

esteve sob sua administração, incluindo o último livro diário por período, se houver, e a 

descrição das provisões existentes no Fundo; 

 

A Atual Administradora enviará à Nova Administradora, até o 5º (quinto) dia útil 

imediatamente anterior à Data de Transferência, as informações de passivo do Fundo, 

inclusive os arquivos contendo os relatórios de perdas a compensar, caso existam, de 

classificação tributária individualizados por Cotista, e, se for o caso, o histórico de 

desenquadramentos sofridos pelo Fundo, este último até a Data Base; 

 

A Atual Administradora enviará à Nova Administradora, desde o 5º (quinto) dia útil até a Data 

Base, as informações do ativo do Fundo, inclusive os relatórios de carteira, extratos das 

“clearings” (CBLC; B3; SELIC; SOMA) e relatórios de posições dos depósitos em margem; 

 

Se for o caso, a Atual Administradora enviará à Nova Administradora, em até 5 (cinco) dias 

úteis antes da Data de Transferência, a relação dos Cotistas do Fundo que possuem cotas 

bloqueadas por questões judiciais e respectiva documentação comprobatória; 

 

A Atual Administradora se compromete a cancelar, em até 2 (dois) dias úteis após a Data de 

Transferência e após a realização dos informes necessários de acordo com a regulamentação 

em vigor, o Global Intermediary Identification Number (“GIIN”) do Fundo, devendo a Nova 

Administradora cadastrar um novo GIIN para o Fundo, em atendimento à norma denominada 

Foreign Account Tax Compliance Act – FATCA; 

 

A Atual Administradora declara que, até a presente data, não existem demandas judiciais em 

que o Fundo figure como parte, razão pela qual, compromete-se a informar a Nova 

Administradora acerca de eventuais demandas judiciais que venham a ser conhecidas 

posteriormente a realização desta Assembleia e que tenham fato gerador oriundo do período 

em que o Fundo esteve sob sua administração; 

 

A Atual Administradora, neste ato, em observância ao Código de Regulação e Melhores 

Práticas para Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA, atesta que, na presente 

data, não há qualquer desenquadramento na carteira do Fundo com relação às restrições 

previstas na legislação em vigor e/ou no Regulamento do Fundo que afete a condição 



bv.com.br > asset 
 

Av. das Nações Unidas, 14171 – Torre A – 11º andar – Vila Gertrudes – 04794-000 - São Paulo/SP 

 
Dúvidas, sugestões e reclamações, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Cliente pelo telefone 0800 728 0083 ou pelo e-mail sac@bv.com.br. Deficientes 
Auditivos e de Fala: 0800 701 8661. Se desejar entrar em contato com a Ouvidoria, ligue para 0800 707 0083 (Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 701 8661). 

e de Fala: 0800 701 8661. Se desejar entrar em contato com a Ouvidoria, ligue para 0800 707 0083 (Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 701 8661). 

PÚBLICO 

tributária do Fundo ou que seja determinante para a decisão de investimento dos atuais ou 

potenciais Cotistas do Fundo; 

 

A Atual Administradora declara que não há, nesta data, oferta de cotas do Fundo, de qualquer 

espécie, em aberto, comprometendo-se, ainda, a não realizar nova oferta até que seja 

finalizada a transferência do Fundo objeto desta Assembleia. 

 

A substituição do responsável pela administração do Fundo perante a CVM, a partir da Data 

de Transferência. 

 

A indicação do responsável pelo Fundo perante a RFB, a partir da Data de Transferência, 

inclusive. A Nova Administradora providenciará a atualização do CNPJ/ME do Fundo junto à 

RFB; 

 

Os ativos que compõem a carteira do Fundo passarão a ser custodiados a partir da Data de 

Transferência, inclusive, pelo Novo Custodiante; 

 

A prestação dos serviços de custódia, controladoria, tesouraria e escrituração dos ativos do 

Fundo passará a ser exercida, a partir da Data de Transferência, pelo Novo Custodiante. 

 
Manter a instituição prestadora dos serviços de auditoria para o Fundo a partir da Data de 

Transferência; 

 

Manter a prestação do serviço de gestão da carteira do Fundo, atualmente exercido pela BV 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.384.738/0001-98 (“Gestora”); 

 
O Fundo terá sua razão social alterada, a partir da Data de Transferência, inclusive, para “TIVIO 

RENDA IMOBILIÁRIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”, juntamente com a troca do 

código de negociação (Ticker) DE BBPO11 PARA TVRI11. 

 
 

Alterar e consolidar o Regulamento do Fundo para fazer constar a Nova Administradora e o 

Novo Custodiante, a partir da Data de Transferência. 
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O novo Regulamento do Fundo, consolidado nesta ata, é de inteira responsabilidade da Nova 

Administradora, inclusive perante os Cotistas e órgãos fiscalizadores e regulamentadores, 

destacando ainda que a Atual Administradora se exime de qualquer responsabilidade quanto 

ao conteúdo de referido Regulamento. 

 

Todas as despesas legalmente atribuídas ao Fundo, inclusive as despesas e honorários 

relativos à auditoria da transferência e às demonstrações contábeis e contas do Fundo, 

incorridas até a Data de Transferência, deverão ser provisionadas e debitadas do Fundo até 

aquela data e, se ainda não tiverem sido pagas, correrão por conta do Fundo e serão pagas 

posteriormente mediante solicitação e comprovação da Atual Administradora perante a Nova 

Administradora, a qual providenciará os pagamentos com base na documentação 

apresentada.  

 

A Atual Administradora se responsabiliza pelo recolhimento de qualquer multa em razão da 

falta ou de entrega em atraso de demonstrações financeiras, informes mensais no período 

anterior à Data de Transferência, pelo não recolhimento ou recolhimento a menor de todo e 

qualquer tributo que a legislação lhe tenha atribuído a responsabilidade pelo recolhimento e, 

cujo contribuinte seja o Fundo, seus prestadores de serviços e o cotista único/os cotistas do 

Fundo, relativamente aos fatos geradores ocorridos até a Data de Transferência.  Na 

ocorrência de multas, a Nova Administradora notificará a Atual Administradora para que 

realize o ressarcimento ou apresente as razões para recurso perante o Regulador em até 10 

dias contados do recebimento da respectiva comunicação. Na hipótese do não ressarcimento 

ou da apresentação dos documentos para oposição de recurso, a Nova Administradora 

tomará todas as ações necessárias para reaver o valor pago. 

 

A Atual Administradora compromete-se a comunicar à CVM e à ANBIMA, dentro do prazo 

legal, a substituição da instituição administradora do Fundo e caberá à Nova Administradora 

confirmar, por meio dos sistemas da CVM e ANBIMA, que passará a exercer a atividade de 

administração do Fundo. 

 

7. ENCERRAMENTO: Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que 

tendo sido lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2023. 
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